
INDICAÇÃO Nº 
1356
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social a doação de computadores para a Associação Beneficente Alda Miranda Matheus do Município de Pirassununga.
JUSTIFICATIVA

A Associação Beneficente Alda Miranda Matheus, localizada no Município de Pirassununga concede benefícios de proteção básica e educação integral para 450 famílias em situação de risco social e vulnerabilidade, atendendo crianças e adolescentes em período integral em 14 oficinas de profissionalização, cultura, esporte e meio ambiente. Os computadores solicitados serão destinados às aulas de multimídia, que correm o risco de acabar devido ao estado decadente dos atuais equipamentos.
Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhor atender essas crianças e jovens do Município de Pirassununga.
Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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